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PROTOCOLO DE REGRAS PARA FEIRA LIVRE 

• O atendimento presencial deverá seguir o estabelecido em Decreto Municipal 

vigente; 

• Ocupação máxima limitada a 70% da capacidade do local e de acordo com legislação  
Municipal vigente; 

• O consumo dos alimentos e bebidas será permitido apenas a clientes que estejam 

sentados, mantendo o distanciamento de 1,5 metros entre mesas e 1 metro entre 

cadeiras. Vedada a interação de clientes em pé. 

• Não será permitido o consumo de bebidas e alimentos em balcões; 

• Manter o espaçamento mínimo de 01 metros entre os clientes nas filas; 

• Não disponibilizar produtos para degustação: 

• Não oferecer cardápio impresso para manuseio; o cardápio poderá ser em forma de 

cartaz, painel, fixo; 

• Realizar a limpeza das superfícies (bancadas, etc.), com frequência durante o período 

de funcionamento da feira, com álcool 70%, ou hipoclorito ou produtos desinfetantes 

similares; 

• Manter frasco de álcool gel para os clientes; 

• Os produtores deverão utilizar máscaras o tempo todo da realização da feira, bem 

como todos os clientes; 

• Garantir os pontos de água corrente nas barracas, favorecendo a constante 

higienização de mãos e utensílios dos responsáveis. 

• Autorizado “som ao vivo”, conforme decreto municipal vigente. 

• É obrigatório o uso de máscaras pelos artistas e músicos durante o show, com exceção 

de vocalistas quando estiverem cantando e os que usam instrumento de sopro; 

• Fica proibido pista de dança ou similares; 

• Os brinquedos deverão seguir Instrução Normativa específica. 

 
OBS: Exemplo de diluição de água sanitária (hipoclorito de sódio) 

1. para limpeza de superfícies (mesas, maçanetas, chaves, embalagens, etc.) 25 ml de 

água sanitária (hipoclorito de sódio) para -1 litro de água. 

2. para limpeza de pisos, áreas abertas, solas de sapato: 50 ml de água sanitária 

(hipoclorito de sódio) para 01 litro de água. 
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